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Caetano Vendimiatti Netto 
OAB/RO 1853 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR REGIONAL 

ELEITORAL EM RONDONIA.  

 

 

 

 

   CAETANO VENDIMIATTI NETTO, brasileiro, solteiro, 

advogado, inscrito na OAB/RO 1853, título eleitoral nº 001092382330 -  

com endereço profissional na Rua Uruguai nº 1229 – Bairro Embratel 

na cidade de Porto Velho-RO - tel – 069-99238.3091 – email: 

cnncaetano12@hotmail.com, no gozo de seus direitos políticos, vem a 

ilustre presença de Vossa Excelência, na condição de cidadão e eleitor 

apresentar REPRESENTAÇÃO/DENÚNCIA em desfavor de  BRUNO 

SCHEID  – pré-candidato ao cargo de Senador da República em 

Rondônia pelo Partido PL às eleições de 2026 por afronta ao art.25, 

caput, da Res. TSE nº 23.609/2019, Res. TSE nº 23.600/2019 e art. 12 

da Lei nº 9.504/2019 quando indevidamente, em todas as aparições, 

apresentação, divulgação e anúncios, faz uso de “apelido” BRUNO 

BOLSONARO utilizando de sobrenome por candidato que não o detém, 

nos termos que expõe para ao final requerer; 

DENUNCIADO 

BRUNO SCHEID, brasileiro, empresário, portador do RG nº 686.964 

SSP/RO e do CPF nº 750.710.022-72, com endereço na Rua Anísio 

Serra, nº 143, Bairro Urupá, Ji-Paraná - RO, CEP 76900-278, com o 

seu telefone pessoal no número: 69 98458-6751 

 

 

  O representado/denunciado  BRUNO SCHEID, brasileiro, 

empresário, portador do RG nº 686.964 SSP/RO e do CPF nº 

750.710.022-72, com endereço na Rua Anísio Serra, nº 143, Bairro 
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Caetano Vendimiatti Netto 
OAB/RO 1853 

Urupá, Ji-Paraná - RO, CEP 76900-278, com o seu telefone pessoal 

no número: 69 98458-6751, pré-candidato ao cargo de Senador da 

República na eleição de 2026 pelo Partido PL vem utilizando, em todas 

as pesquisas eleitorais e suas aparições seja pública ou privada, 

apresentação pessoal, manifestações, divulgação de seu nome para o 

cargo de Senador na eleição de 2026, o nome de BRUNO BOLSONARO 

(sobrenome) do ex-Presidente Jair Bolsonaro e candidato ao cargo 

de Presidente da República nas eleições de 2026, Flávio Bolsonaro, 

o que, sem nenhuma relação de parentesco, sem figurar sequer como 

“apelido”, mesmo que, dado por “conhecido” entre seus simpatizantes 

NÃO constitui vínculo, uma vez que,  mantendo a “enganosa” 

pretensão, de certo, vai induzir o eleitorado ao equívoco, criando 

desequilíbrio entre as candidaturas ao mesmo cargo, ferindo de morte a 

lisura eleitoral. 

 

  Cumpre asseverar, se por mera presunção, alegada amizade 

com a família BOLSONARO, não serve de fundamento para utilização de 

sobrenome BRUNO BOLSONARO que não o detém, pois configura a 

ensejar confusão na mente do eleitor.  

 

  O pré-candidato ao Senado Federal BRUNO SCHEID vem 

utilizando indevidamente o sobrenome BOLSONARO em sua pré-

campanha eleitoral para o pleito de 2026, em violação às normas 

eleitorais vigentes e aos precedentes consolidados pela Justiça Eleitoral. 

 

  A conduta denunciada configura tentativa de manipulação 

do eleitorado mediante uso enganoso de identidade política, com o 

objetivo de auferir vantagem eleitoral indevida através da associação 

coma figura política de grande expressão nacional. 
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Caetano Vendimiatti Netto 
OAB/RO 1853 

 

  Pois bem,  

  I – DOS FATOS 

  II.1 Uso Indevido do Sobrenome BOLSONARO 

  BRUNO SCHEID vem utilizando, em sua pré-campanha e 

em pesquisas eleitorais o sobrenome BOLSONARO, sem qualquer 

parentesco ou vínculo familiar com o ex-presidente da República Jair 

Bolsonaro e em nada com o atual pré-candidato a cargo de Presidente 

para o pleito de 2026, FLÁVIO BOLSONARO, filho do ex-presidente. Tal 

conduta ocorre na fase pré-eleitoral, anterior ao período oficial de 

registro de candidaturas, com indicativos concretos de que continuará, 

se não refreado oportunamente, maculando o pleito que se aproxima. 

  A utilização do sobrenome BOLSONARO em pesquisas 

eleitorais e materiais de pré-campanha caracteriza estratégia deliberada 

de associação com figura política de expressão nacional, com o 

propósito manifesto de confundir o eleitorado e auferir vantagem 

eleitoral indevida. 

  II.2 Impacto nas pesquisas eleitorais 

  Pesquisas eleitorais qualitativas, realizadas na pré-

campanha utilizaram o nome “BRUNO SCHEID BOLSONARO” ou 

variações similares, configurando vício metodológico grave que 

compromete a idoneidade dos dados coletados. Tal prática: 

a) Induz o eleitorado a confusão quanto a identidade real 

do pré-candidato; 

b) Manipula os resultados das pesquisas, gerando dados 

inverídicos; 

c) Fere de morte a lisura e prejudica a competição eleitoral 

leal entre pré-candidatos; 
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d) Viola o princípio da transparência e da honestidade 

eleitoral. 

  Confira-se a pesquisa eleitoral realizada com recursos 

próprios do Instituto Veritá que está registrada no TSE (Tribunal 

Superior Eleitoral) sob o protocolo RO-05454/2026. Nela, BRUNO 

figura como “BRUNO BOLSONARO” e nessa perspectiva é que os 

questionários foram submetidos ao eleitorado, configurando a distorção 

ora trazia ao conhecimento de Vossa Excelência. 

  III – FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

  A Lei nº 9.504/1997 estabelece norma clara e peremptória 

acerca da vedação ao uso de nomes coincidentes com candidatos ê 

eleição majoritária: 

“Art. 12. O candidato à eleições proporcionais indicará no 

pedido de registro além de seu nome completo, as 

variações nominais com que deseja ser registrado, até o 

máximo de três opções, que poderá ser o prenome, 

sobrenome, cognome, nome abreviado, apelido ou nome 

qual é mais conhecido, desde que não estabeleça dúvida 

que quando à sua identidade, não atente contra o pudor e 

não seja ridículo ou irreverente, mencionando em que 

ordem de preferência deseja registrar-se § 3º a Justiça 

Eleitoral indeferirá todo o pedido de variação de nome 

coincidente com nome de candidato a eleição majoritária, 

salvo para candidato que esteja exercendo mandato eletivo 

ou o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, 

nesse mesmo  prazo tenha concorrido em eleição com o 

nome  coincidente. 

  O representado/denunciado não se enquadra em nenhuma 

das exceções legais previstas no § 3º. Não exerce e nem exerceu nos 

últimos quatro anos, mandato eletivo, nem concorreu em eleição 

anterior com o nome “BOLSONARO”. 
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Caetano Vendimiatti Netto 
OAB/RO 1853 

  A Resolução TSE nº 23.609/2019 regulamenta o registro de 

candidatos e estabelece requisitos essenciais para o nome de urna: 

Art. 25. O nome para constar da urna eletrônica terá o 

máximo 30 (trinta) caracteres, incluindo-se o espaço 

entre os nomes, podendo ser o prenome, sobrenome, 

cognome, nome abreviado, apelido ou nome pelo qual a 

candidata ou o candidato é mais conhecido(a), desde que 

não se estabeleça dúvida quanto à sua identidade, não 

atente contra o pudor e não seja ridículo ou irreverente. 

 

  A utilização do sobrenome BOLSONARO pelo 

representado/denunciado estabelece concreta e atual dúvida quanto à 

sua identidade, induzindo o eleitorado a confundir-se acerca de 

eventual parentesco ou vinculação com o ex-Presidente Jair Bolsonaro, 

lembrando que, na atual campanha, o Partido PL tem como candidato 

ao cargo de Presidente da República, Flávio Bolsonaro. 

  IV – JURISPRUDÊNCIAACERCA DO IMPEDIMENTO DO 

USO DO SOBRENOME DO PRESIDENTE BOLSONARO EM 

CAMPANHAS ELEITORAIS 

  A matéria não é nova e foi enfrentada por tribunais 

eleitorais em 2022 quando concorreu o ex-Presidente da República, Jair 

Messias Bolsonaro. 

  Confira-se o caso do candidato HÉLIO NEGÃO, que 

pretendeu concorrer sob a alcunha de HÉLIO BOLSONARO, cujo 

registro foi condicionado a troca desse nome de urna, em acórdão 

proferido pelo TER/RJ nos autos n. 0600555-62.2022.6.19.0000, que 

afastou a pretensão do candidato, inobstante a indiscutível, (pois 

pública e notória) relação de amizade estreita com o ex-Presidente. 

Disse o TER/RJ: 
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Caetano Vendimiatti Netto 
OAB/RO 1853 

Nada obstante, a aludida amizade não serve de 

fundamento para a utilização de sobrenome por 

candidato que não o detém, pois configura hipótese a 

ensejar confusão na mente do eleitor, vedação prevista no 

art. 25, caput, da Res, TSE nº 23.609/2019 (...). 

  A iniciativa de impedir o uso do sobrenome BOLSONARO 

por HÉLIO NEGÃO adveio de ação enérgica, ponderada e precisa da 

Procuradoria Regional Eleitoral carioca. O Tribunal, de seu turno 

sacramentou: 

Assim, o nome de urna apresentado pode incutir na 

mente do eleitor que o candidato possui parentesco 

com conhecido personagem político, assistindo razão 

ao MPE ao salientar que “o uso do nome em questão visa 

uma inadequada apropriação do capital política 

gozado pelo candidato à presidência, o que, por 

consequência, causa influência na ESCOLHA DOS 

ELEITORES. 

Dessa forma, na linha do consignado pela 

Procuradoria Regional Eleitoral, a fim de não prejudicar 

a sua candidatura, haja vista que os demais requisitos 

legais se encontram preenchidos, e não tendo o candidato 

apresentado outra sugestão de nome em substituição, é 

de se deferir o seu registro, fazendo constar na urna o 

seu nome completo “Hélio Fernando Barbosa Lopes”, que 

detém menos de 30 caracteres. 

  Mesma situação foi enfrentada no registro de candidatura 

de MAX GUILHERME, também no Rio de Janeiro, que pretendia 

concorrer, em 2022, com o nome MAX BOLSONARO. O acórdão 

proveniente do processo de registro de candidatura n. 0600560-

84.2022.6.19.0000 está assim posto: 

ELEIÇÕES 2022.REQUERIMENTO DE REGISTRO DE CANDIDATURA. 

DEPUTADO FEDERAL. NOME DE URNA QUE ENSEJA DÚVIDA AO ELEITOR. 
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1.Candidato que apresentou como nome de urna o apelido de “Max 

Bolsonaro”, sem qualquer parentesco com o Presidente da República. Nome 

coincidente com candidato da majoritária que inobserva a norma do art. 12 § 

3º , da Lei nº  9.504/97. 

2. Alegada amizade com a família Bolsonaro que não serve de fundamento 

para a utilização de sobrenome por candidato que não o detém, pois configura 

hipótese a ensejar confusão na mente do eleitor. Vedação prevista no art. 25, 

caput, da Res.TSE nº 23.609/2019. 

3.Deferimento do requerimento de candidatura com o nome de seu registro 

civil “Max Guilherme”, que tem menos de 30 caracteres. 

 

 

  Novamente, mesmo diante da alegação de amizade pessoal 

com o ex-Presidente, comprovação de que era assessor especial de 

segurança do Presidente, apresentação de carta de autorização 

assinada pelo Presidente Jair Bolsonaro e sob a alegação de ser 

conhecido como “Max Bolsonaro” em rede sociais, O Tribunal 

estabeleceu princípio fundamental no sentido de que: 

 

Nada obstante, a aludida amizade não serve de 

fundamento para a utilização de sobrenome por 

candidato que não o detém, pois configura hipótese a 

ensejar confusão na mente do eleitor, ao revés do que 

argumenta o candidato, incidindo, assim, na vedação 

legal prevista no art. 25, caput, da Res. TSE nº 

23.609/2019, in verbis: 

(...) 

Estabelece a lei que o nome a ser indicado pelos candidatos 

não deve ser aquele como quer ser conhecido o candidato, 

mas o nome como é mais conhecido, o que é diferente. 

Parece querer “pegar carona” no nome alheio, mas é o nome 

pelo qual o candidato é conhecido e isso está muito claro no 

dispositivo legal. 

 

  Igualmente pertinente citar o que a PRE/RJ asseverou: 

Parecer da Procuradoria Regional Eleitoral, no id 

31224885, pelo indeferimento do registro, por entender 

que o uso do nome de urna “Max Bolsonaro” viola o art. 

25 da Res nº 23609/19, uma vez que “a autorização 

concedida pelo Exmo. Presidente da República não 

importa em garanti de inobservância das normas 

eleitorais, na medida em que estas tem por finalidade 

garantir a lisura e seriedade do pleito eleitoral” e que não 

constitui efeito vinculativo “eventuais deferimentos 

pretéritos de nomes de urnas irrelevantes”. 
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  Os precedentes analisados aplicam-se ao caso de Bruno, 

ora representado/denunciado, já que: 1) ele não possui qualquer 

parentesco com o ex-Presidente Jair Bolsonaro, do mesmo modo, sem 

parentesco com o pré-candidato à Presidente da República nas eleições 

de 2026, Flávio Bolsonaro, assim, como Hélio Bolsonaro e Max 

Bolsonaro também não possui; 2) a utilização do sobrenome 

BOLSONARO em pré-campanha e pesquisas eleitorais configura 

estratégia deliberada  de confundir o eleitorado, induzindo-a a associar 

o representado/denunciado com figura política de grande expressão 

nacional, exatamente como ocorreu nos casos anteriores; 3) a conduta 

viola o princípio fundamental estabelecido pelo TRE/RJ: a lei  exige o 

nome “pelo qual o candidato é mais conhecido”, não o nome “pelo qual o 

candidato quer ser conhecido” e pro fim, 4) não há qualquer prova de  

que Bruno Scheid seja “mais conhecido” como “Bolsonaro” no meio  

político ou eleitoral. Trata-se, claramente, de pretensão de ser 

reconhecido dessa forma para auferir vantagem eleitoral indevida. 

  Além da violação das normas de registro de candidatos, a 

utilização do nome “Bruno Scheid Bolsonaro” em pesquisas 

eleitorais configura vício metodológico grave, em violação à 

Resolução nº 23600/2019, passível de ser indicada em sede de 

impugnação conforme art. 16 §§ 1ª –A e B, já que o uso de nome 

enganoso no questionário de pesquisa eleitoral “Bruno Scheid 

Bolsonaro” ou variações similares, caracteriza indício manifesto de 

manipulação (a alteração deliberada do nome do pré-candidato  no 

questionário vida induzir o eleitorado a confusão, distorcendo os 

resultados da pesquisa) e deficiência técnica grave, pois, assim posta, a 

metodologia empregada revela-se viciada desde sua concepção, pois 

utiliza identificação enganosa do pré-candidato, comprometendo a 

validade científica dos dados coletados, 

  A pesquisa da Viretá viola o dever de rigor metodológico ao 

incluir nome enganoso no questionário, algo que viola a idoneidade 

deste e fere a validade da metodologia apresentada à Justiça Eleitoral, 
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configurando manipulação deliberada dos dados, lembrando que se a 

distorção no nome do pré-candidato for deliberada e fraudulenta, a 

divulgação de pesquisa contaminada por tal vício configura crime 

eleitoral previsto no art. 18 da Res. TSE 23.600/2019. 

  Por fim, cabe lembrar que, nos termos do art. 15 da 

indigitada resolução, o r.  Ministério Público Eleitoral ostenta 

legitimidade plena para investigar e agir contra as irregularidades 

denunciadas. 

  V –DA TUTELA DE URGÊNCIA 

   A tutela de urgência será concedida quando houver 

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano 

ou o risco ao resultado útil do processo (artigo 300 do Código de 

Processo Civil).  

  A probabilidade do direito decorre das publicações de 

entrevistas e manifestações e pesquisas eleitorais que instrui a inicial e 

da manifesta violação à legislação eleitoral e Resolução do  TSE no que 

tange ao uso de sobrenome para fins de auferir vantagem eleitoral 

indevida. 

   O perigo de dano decorre do fato de que a permanência da 

irregularidade viola o princípio da igualdade entre pré-candidatos ao 

cargo de Senador, pois confere ao representado Bruno Scheid privilégio 

na campanha eleitoral vindoura e deliberadamente, coloca em risco o 

equilíbrio do pleito eleitoral de 2026.  

  Assim posto, justifica-se, portanto, a concessão da tutela 

liminarmente, a fim de que seja determinado suspensão imediata da 

divulgação de pesquisas eleitorais, proibindo a utilização do nome 

“Bruno Scheid Bolsonaro” ou variações similares, visto manifesta 

manipulação metodológica. 
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  Ao final, proibir o denunciado a utilização do nome “Bruno 

Scheid Bolsonaro” ou variações similares em suas manifestações, 

entrevistas, material de pré-campanha e em reuniões de cunho político 

e social sob pena de, uma vez caracterizado, seja condenado ao 

pagamento de multa e na reincidência responder por crime eleitoral. 
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  VI – CONCLUSÃO E DOS PEDIDOS 

  A conduta anunciada viola frontalmente jurisprudência 

consolidada do TRERJ, a Lei nº 9.504/1997 e a Resolução TSE nº 

23.600/2019. O uso indevido do sobrenome BOLSONARO configura 

manifesta de confundir o eleitorado e auferir vantagem eleitoral 

indevida, comprometendo a lisura e a transparência do processo 

eleitoral. 

  O Ministério Público Eleitoral possui o dever institucional 

de investigar e coibir tal conduta, protegendo a integridade da 

competição eleitoral e a confiança do eleitorado no processo 

democrático, razão pela qual roga-se se digne Vossa Excelência a: 
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1. Instaurar investigação judicial acerca do uso indevido do 

sobrenome BOLSONARO pelo pré-candidato Bruno Scheid em 

sua pré-campanha e em pesquisas eleitorais; 

2. Requerer à Justiça Eleitoral a concessão de medida liminar 

urgente para suspensão imediata da divulgação de pesquisas 

eleitorais que utilizem o nome “Bruno Scheid Bolsonaro” ou 

variações similares, com base no indício manifesto de 

manipulação metodológica; 

3. Promover ação judicial para: 

a) Declarar a irregularidade do uso do sobrenome 

BOLSONARO; 

b) Proibir o denunciado de utilizar o sobrenome BOLSONARO 

em qualquer material de pré-campanha, durante a 

campanha ou pesquisa eleitoral; 

c) Determinar a retificação de todas as pesquisas eleitorais 

que utilizaram nome enganoso; 

d) Aplicar as sanções cabíveis em caso de descumprimento;  

 4. Comunicar aos demais integrantes do Ministério Público e as 

Zonas Eleitorais a solicitação de fiscalização rigorosa quanto à 

abstenção do uso do sobrenome BOLSONARO pelo denunciado em toda 

e qualquer atividade de pré-campanha ou campanha; 

 5. Investigar suposto crime eleitoral de pesquisa fraudulenta, caso 

reste comprovado o dolo deliberado na manipulação do questionário de 

pesquisa. 

   Nestes termos, pede deferimento. 

    Vilhena, 15 de abril de 2026. 

    CAETANO VENDIMIATTI NETTO 

     OAB/RO 1853 
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